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ATA N.o 316/CNE (v

No dia treze de Íevereiro de dois mil e vinte teve lugar a on
trezentos e dezasseis da Comissão Nacional de Eleições, na sala de reuniões si

na Av. D. Carlos I, n." 134 - 6.o andar, em Lisboa, sob a presidência do Senhor

juiz Conselheiro ]osé Vítor Soreto de Barros e com a Presença dos Senhores Drs.

Francisco fosé Martins, Carla Luís, |oão Tiago Machado, João Almeida Mário

Miranda Duarte e Sérgio Gomes da Silva.-----

A reunião teve início às 14 horas e 30 minutos e Íoi secretariada por mim, ]oão

Almeida Secretário da Comissão. -

1. PERÍODO ANTES DAORDEM DO DIA

Não foram abordados quaisquer assuntos no peíodo antes da ordem do dia. ---

2. PERÍODO DA ORDEM DO DIA

Erpedimte

2.01- Comunicação da Câmara Municipal de Coimbra no âmbito do Processo

AR.P-PPÍ2019/63 (IL I CM Coimbru | Propaganila - remoção ile cartazl

A Senhora Dr.'Carla Lús entrou durante a discussão deste assunto.

A Comissão tomou conhecimento da comunicação em epígraÍe, que consta em

anexo á presente ata, e deliberou, por unanimidade, transmitir o seguinte: ------

«'l-. No âmbito do Processo AR.P-PP2019/63 (lL I CM Coimbra I Propagnnda -

remoção dc cartaz), na sequência da dcliberação da CNE que ordmou a reposição ila

estrutura e da propaganila em causa, oem agora a Câmara Municipal dc Coimbra alegar

que:
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(i) a propaganda e respeüoas estruturas estaoam implantadas on úblico,

algumas em mfias integradas na área classifcada como Patimónio Mundial da

Humani ilnde p ela UN E S CO ;

(ii) notifcado o mandatário do partido em causa para proceiler à remoçãa e não o tendo

feito, os seroiços municipais efetuaram a sua remoção;

(iii) a ocupação ile espaço público junto ao Muro exteior ilo Parque de Santa

Cru/lardim ila Sereia e junto ao " anel de circulação/rotunda exteior" da Praça ila

República, não obedece aos citéios preoistos nos n.os 1 a 3, do arügo 4.o ila Lei n.o

97/88, de 17 ile agosto, bem como não curnpre o estipulado no n.o 'L e n.o 2 do arügo

41.0, artigo 51.0 e n.o 2 do arügo 52." da Lei de Bases da Política e ilo Re§me de

Proteção e Valorização do Património Cultural (Lei n.' L072.001, de I de setembro),

pelo que não pode estar localizada nesta área.

Competàrcia ila CNE

2. Encontra-se cometiiln à Comissãa Nacbnal de Eleições a atribuição dc assegurar a

igualdadc de oportuniilafus de ação e propaganda das candidaturas [alínea d) do artigo

5." da l,ei n.o 7L/78, de 27 de dezembrol.

3. Como referiu o Tibunal Consütucional, no Acórdãa n." 605/89, o mntrolo ila

Comissão Nacional de EleiSes é exerciilo ,rnão apenas quanto ao acto ebitoral em si mas

de forma abrangente ile moda a incidir também sobre a rcgulaidaile e a ztaliiladc dos

actos praücados no decurso ilo processo eleitoral.» (sublinhado nosso)

No Acórilão n.' 31"22008 especifcou que "É a especial preocupação em assegurar que

estes actos (elei@es e referendos), de crucial importância para um regime donocrátíco,

sejam realizadas com a maior isenfio, de moilo a garuntir a autmticiilaile das seus

resultailos, que justifica a existência e a interuenção da CNE, elquanto entidade

a d ministratia a i n depm dm te "
Veja-se, oinda, o Acórdão n.' 3L0p009 do Tibunal Constitucional, segundo o qual:

"... a Constituição estabelece, mmo pincípio de direito eleitoral, a liberikdc de

propaganda, que se entrnde aplicfutel, às campanhas e pré-carupanhns eleitorais, e que

constitui uma manifestação particularmnúe intmsa da liberdade de erpressão, e que
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mooloe, numa ilimensão negatiaa, pot eÍa to dn obriçacão de neutrali da

Administracão . "o direito à não interferência no desenaoloimento da campanha

lmada a cabo por qualquer canilidnfura" . . .

... a liberdaile de propaganda implica, ela própia, a impossibilidade de intromissão

da Administraúo em relação aos conteúdos e fnalidailes ila mensagem ile

propagandn e à sua adequação em relação à função ile esclarecimento e mobilização a

que se ilesüna..."

(sublinhailo nosso)

4. Cabe-lhe, assim, disciplinar e fscalizar o exercício das liberdtdes públicas onile se

integra o ilireito dt liberdade de erpressão e o respeito pelos deoeres de neutralidnde e

imparcialidade ilas entiilades públicas, atuanda em ordem a assegurar a igualdade de

oportunidailes ile ação e prapaganda das candidnturas.

5. No exercício das suas compet&rcias a CNE tem sobre os órgãos e agentes da

Administração os podtres necessiios ao cumpimento das suas funções (artigo 7.0 da

Lein." 71./78).

Regime da Propaganila

6. lmporta comeÇar por mmcionar que an sedc de propaganda aigora cípio dao

liberdade de acãa e propaçanda das candidaturas. como corolário da direito fundamental

d.e "exprimir e diz.tulgar liaremmte o seu Wsafiefito pela palaoru, pela imagem ou por

qualquer outro meion [cf. arügos 37."fl e L13."/3 a) da CRP]. Deste re§me

constitucional resulta, entre outros, que a afixaçao de mmsagens de propaganda em

lugares ou espaços públicos, seja qual for o meio utilizailo, é liare e apenas pode ser

limitada oia dc lei.

7. A liberdnile ile propaganda, como coroláio da liberdade de expressão, aPresenta uma

oertente positioa - o díreito ile propaganda e de utilização dos meios adequados propios

- e uma dimcnsão essmcial de defesa ou liberdade negatioa - o direito ao não

impedimmto de ações, uma posição subjeüoa fundammtal que reclama espaços de

decisão liores de interferências, estaduais ou pioadas.
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8. No ilomínio da legislafio ordináia, inooca-se a Lei n.o 97/88, dc L7 to, que

regula a matéia dc afxação ou inscriSo de mensagms de propaganda, a qual, em

mnsonância com o regime mnsütucional, esclarece que a atioidatle de propagandn nao

carece de comunicacão, autorizacão ou licenca préoia por parte das autoidades

administratioas (salzto quando enoolaa a execução de obras dc constru$o ciztil). De

outro moda, estar-se-in a sujeitar o exercício ile um direito fundamental a um ato préztio

e casuístim de licmciamento na disponibilidadc dos órgãos da Administuação, - em

absoluta contradiSo com o que a Constitui$o dispõe.

9. Ademais, descreue as situaÇões em que a prwaganda é proibida, expressa e

taxaüoamente preoistas no seu artigo 4."/31, restingindo-as à realizaSo de "inscrições

ou pinturas murais" e não a qualquer outra forma de propaganda. Por imposifio do

re§me constifucional, as mesmas deaem ser interpretadas de furma estita e nãa

restritioa para os direitos, liberdniles e garantias.

O caso em análise

10. Afgura-se, fio caso em apreço, que nenhum ilas argummtos aduziilos pela autarquia

pode considerar-se procedente à luz das normas que regulam a atiaiilade ile propaganda,

por nãa se enquadrar em qualquer das limitações/proibifies preoistas na leí.

11. De facto, a autarquia limita-se a alegar que a propaganda em causa não obedece aos

citérios preoistos nos n.os 1 a 3, do artigo 4.o da Lei n.o 97/88, de L7 de agosto, bun

como não cumpre o estipulada no n.o 1 e n.o 2 do arügo 41.", arügo S'L.o e n.o 2 da artigo

52." ila Lei de Bases da Política e do Regime de Proteção e Valoização do Patimónio

Cultwal (Lei n." 107200L, de I dc setembro).

L2. Sucede que:

L2.1 - O n.o 1 do artigo 4.o ila Lei n,o 97/88 estabelece apenas objetioos a prosseguir, e

não proibições ou limitações taxatioas e absolutas à propaganila.

Cite-se, antes tlc mais, o acórdão do TC n.o 636p5 que, precisamente, se ilebruçou sobre

aquele diploma, ao níael ila constitucionalidade das normas e ilo sentido que lhes deoe

ser tlada.
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No que ao caso interessa, sublinha-se o expendido quanto ao n.o 'L do artigo 4 "Neste

plano da propaganda, o arügo 4o não se dirige às câmaras municipais nem, pois, a uma

sua qualquer actitsidade reçulamentar. O que a lei aí faz é ordenar por objectioos a

actuaÇão de diferentes enüdales: das câmaras municipais, quanto aos uitéios de

licenciamento da publicidafu fo que não está em questao] e dos suieitos prioados, quanto

ao exercício da propaganda."

Com incidêncin nas situa{oes em concreto, oeja-se o acórilão n.o 4752013, sobre a

interpretação da alínea b) do n.' 1 ilo arügo 4." ila Lei n.' 97/88, e que iulgamos

transponízsel para qualquer das outras alíneas do mesmo número:

" . . .cabe refeir que a inztocada alínea b) do n.o 1 do arügo 4.o da Lei n.o 97/88, de 17

dc agosto, se limita a enunciar, como citéio teleológico ile exercício ilas aüttidailes ile

propaganda, o respeito pela "beleza 
ou o enquadramento de fionufimtos nacionais,

de eilifcios de interesse público ou outros suscetíoeis de ser classificados pelas

mtidades públicas", apanas estando ztedado, «em qualquer caso>>, a realização dt

inscições ou pinfuras murais etn específicos locais, como seiam monummtos

nacionais e centros históricos como tal ibclarados (n." 3 ilo citado normatioo legal)."

E prossegue:

"Fora dns hipóteses de proibiso absoluta, como as preoistas no referiilo n.o 3 do

artigo 4." da Lei n.o 97/98, impor-se-á, sempre, pois, a aoaliação casuísüca da cada

dispositiao de propaganda eleitoral instalado, em ordem a cpurur se, fio caso concreto,

o exercício da aüztidaile de propaganila pnrticularmente desmoolaido compromete ou

prejudica, em tennos releoantes, os ztalores tutelados pelas dittersas hipótese

normatioas constantes do n." 1 do citado preceito legal."

1"2.2 - As proibições à liberdade de propaganila estão exprcssa e taxatioamente preoistas

no no 2 ilo artigo lL" ila Lei 97/88 e o regimt constitucional e legal não mnceile

qualquer poiler ile decisão aos órgãos das autarquias locais ou outros para iletaminar

outras proibições ou outros locais para além dos que a lei mmciona.

12.3 - Quanto à inoocada Lei n.' 707/2007, zteja-se, por toilos, o refeido Acordão

4752013:
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" . . .tambhn não decorre do rcgime consagrado nas disposições conju arügos

41.o e 43.o ila Lei n.o 1-072001, de I de setembro, que o recorreflte intsoca em

funilammto dn legalidade ih decisao camaráia de remoção dos equacionados

dispositioos de propaganila eleitoral, qualquer indicador normaüzto que permita

mncluir no smüilo ile que está absolutamente oedndo às candiilaturas exercer o seu

üreito de expressão políüca, mediante a afxação de cartazes de propaganda política

e/ou outdoors, em local ou zona classifcada.

O que se preoê no n.o 2 ilo primeiro dos citailos normatiaos legais, em coerência

sistémica, é que "a lei podc mndicionar a afxa$o ou instalaSa de (...) anúncios ou

de cartazes, qualquer que seja a sua naturem e conteúdos, nos cefltros históias e

outros anjuntos urbanos legalmente reconhecidos, bem como nos locais onde possa

prejudicar a perspeüoa das imúaeis classifcailosr, não demrrmilo, por outro lado,

dos rutantes preceitos legais inztocadas incontrooersos subsídios interpreÍntioos

nesta matéria."

13. Ora, nãa se encontra minimamente eoidenciado que a propaganda em causa tmha

atin§do ou mesmo comprometido os bens jusculturais tutelailos pela alínea a) do n.o 1

da arügo 4.0 iln Lei n.o 97/88, de 17 de agosto, legiümadores da remoção, em termos de

jusüfcar a preoalência da proteção do bem cultural sobre a liberdade de propaganila.

14. Face ao exposto, carece de fundamento a ação ila Câmara Municipal de Coimbra -

remoção ila propaganda etn causa - por contraim o disposto na lei e na juispruclência

ansütucional sobre a matéria da liberdafu de propaganda política."
I Atém da proibição de utilização de materiais não biodegradáveis e da exigência de consentimento dos proprietários

quanto a bens privados no que respeita à afixação e inscrição de mensagens de propagândâ (n.os 2 e 4 do mesmo

artigo). --------------

Estágios

2.02 - Propostas de estágios - no âmbito de Protocolos

A Comissão analisou as propostas de estágio que constâm em anexo à presente

ata e determinou dar sequência imediata aos estágios propostos pelo ISCTE,

pela FCSH/NOVA (quanto a uma das alunas) e ISTEC (a dois dos alunos),
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devendo providenciar que os Íestantes Possam ter lugar no 2.o semestre do

O Senhor Dr. |oão Almeida pediu a palavra para dar nota da forma como

decorreu a visita do grupo da Universidade Intemacional da Terceira Idade,

que recebeu no passado dia 12 de fevereiro.-------

Nada mais havendo a tratar foi dada esta reunião Por encerrada pelas 1'6 horas.

Para constar se lavrou a presente ata, que foi aprovada em minuta e vai ser

assinada pelo Sentror Presidente e por mim, João Almeida Secretário da

Comissão.

O Presidente da Comissão

|osé Vítor Soreto de Barros

O Secretário da Comissão

João Almeida
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